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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2023 

 

Processo Administrativo nº: 4964/2023 

Pregão Eletrônico RP N° 026/2023 

 

Aos 23 (vinte e três) dia (s) do mês de  Junho de 2023, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, inscrito no CNPJ 

N.º 18.715.409/0001-50, com sede na Av. VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida, Santa Luzia / MG, através da 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas torna público que, devidamente autorizada 

pelo Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas Sr. THIAGO HENRIQUE FERREIRA, 

portador do CPF nº 072.930.416-75, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal  

nº 3.996/2022, de 08 de Abril de 2022, nos termos dos Decretros Municipais 3.020, 3.021 e 3.022, de 09 de 

fevereiro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente,Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto federal nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e 

pelo Decreto federal nº 3.784, de 6 de abril de 2001, do Decreto federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

do Decreto federal nº 4.485, de 25 de novembro de 2002, do Decreto federal nº 10.024, de 20 de Setembro 

de 2019, da Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 

federal nº 147, de 7 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar federal nº 155, de 27 de outubro de 2016, 

do Decreto federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, da IN/MARE nº 8, de 4 de dezembro de 1998 e 

legislação correlata e da IN/SLTI/MP nº 2, de 11 de outubro de 2010, Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para   Registro   de   Preços   

nº   026/2023,   cujo   resultado   foi   homologado pelo Sr. THIAGO HENRIQUE FERREIRA, RESOLVE 

registrar os preços da empresa FIGUEROA GOMES COMERCIAL LTDA, com sede à Avenida Camilo 

Teixeira da Costa, n° 322, Bairro: Novo Centro, Município: Santa Luzia/MG, CEP: 33.031.280 Telefone (31) 

8746-1052, e-mail: f.gcomercial@hotmail.com, CNPJ  n° 45.685.588.0001-00 , neste ato representada por 

FELLIPE ANDREY GOMES FONSECA, CPF nº 151.993.376-29, cuja proposta foi classificada em primeiro 

lugar no certame acima numerado, sob as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços com vistas à AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA 

DE PERFUROCORTANTES E MATERIAL MÉDICO, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº: 026/2023, 

com especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos conforme modelo abaixo 

apresentado: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

8 AGULHA DE 4MM PARA 
APLICAÇÃO DE INSULINA 
POR MEIO DE CANETAS.  
AGULHA DE INSULINA 
DESCARTAVEL 32G 0,23 
X 4MM: HIPODÉRMICA, 
ESTÉRIL COM PONTA EM 
BISEL TRI FACETADO, 
CANHÃO PLÁSTICO 
RESISTENTE E ATÓXICO, 
AGULHA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, 
SILICONADA POSSUI UM 
PROTETOR ARTICULADO 
PRÉ-ACOPLADO AO 
CANHÃO E/ OU QUE 
PROTEGE TOTALMENTE 
A AGULHA APÓS O 
ACIONAMENTO DO 
DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA 
COMPATÍVEL COM 
CONEXÕES  LUER LOCK 
E LUER SLIP. O 
PROTETOR OU 
DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA  É 
ACIONADO COM UMA  
TÉCNICA UNIMANUAL, 
IMPEDINDO  O 
MANUSEIO DA AGULHA  
ANTES DO DESCARTE. 
DEVERÁ PERMITIR 
CONFIRMAÇÃO 
AUDIOVISUAL QUE 
ASSEGURA A 
PROTEÇÃO TOTAL DA 
AGULHA APÓS O 
ACIONAMENTO DO 
DISPOSITIVO.  
EMBALAGEM INDIVIDUAL 
EM BLISTER DE 
ACETATO DE CELULOSE 
E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO COM TIPO 
DE ESTERILIZAÇÃO 
DATA DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO 

UN 3.000 WILTEX 0,18 540,00 
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DO LOTE, E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSO NA 
EMBALAGEM 

9 CATETER INTRAVENOSO 
14G  CATETER 
INTRAVENOSO Nº 14 G 
PARA ACESSO PERIFÉRICO- 
JELCO - COM SISTEMA DE 
SEGURANÇA CONFORME 
NR32, COMPRIMENTO 
APROXIMADO 4,5 CM, EM 
POLIURETAMO, 
RADIOPACO, FLEXÍVEL, 
QUE NÃO APRESENTA 
MEMÓRIA DE DOBRAS, 
ATÓXICO, COM MANDRIL, 
COM SISTEMA DE 
SEGURANÇA COM 
PROTEÇÃO TOTAL OU 
PARCIAL DA AGULHA DE 
BISEL TRIFACETADO. 
EMBALAGEM ESTÉRIL EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
COM ABERTURA DE 
PÉTALA COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, 
NÚMERO DE LOTE E 
REGISTRO NO MS E CBPF 
EMITIDO PELA ANVISA. 

UN 5.000 MEDIX 1,58 7.900,00 

10 CATETER INTRAVENOSO Nº 
16 -AGULHA C/ BISEL 
CURTO E TRIFACETADO, 
PROTETOR DO CONJ. 
AGULHA/CATETER, 
CONCTOR LUER, CAMARA 
DE REFLUXO 
TRANSPARENTE C/ TAMPA 
PROTETORA FLEXIVEL, 
SILICONIZADO, 
RADIOPACO, ESTERIL, 
DESCARTAVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CATETER INTRAVENOSO Nº 
16 G PARA ACESSO 
PERIFÉRICO- JELCO - COM 
SISTEMA DE SEGURANÇA 

UN 5.000 MEDIX 0,59 2.950,00 
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CONFORME NR32, 
COMPRIMENTO 
APROXIMADO 4,5 CM, EM 
POLIURETAMO, 
RADIOPACO, FLEXÍVEL, 
QUE NÃO APRESENTA 
MEMÓRIA DE DOBRAS, 
ATÓXICO, COM MANDRIL, 
COM SISTEMA DE 
SEGURANÇA COM 
PROTEÇÃO TOTAL OU 
PARCIAL DA AGULHA DE 
BISEL TRIFACETADO. 
EMBALAGEM ESTÉRIL EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
COM ABERTURA DE 
PÉTALA COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, 
NÚMERO DE LOTE E 
REGISTRO NO MS E CBPF 
EMITIDO PELA ANVISA. 

11 CATETER INTRAVENOSO Nº 
18 -AGULHA C/ BISEL 
CURTO E TRIFACETADO, 
PROTETOR DO CONJ. 
AGULHA/CATETER, 
CONCTOR LUER, CAMARA 
DE REFLUXO 
TRANSPARENTE C/ TAMPA 
PROTETORA FLEXIVEL, 
SILICONIZADO, 
RADIOPACO, ESTERIL, 
DESCARTAVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL.   

UN 10.000 MEDIX 0,59 5.900,00 

12 CATETER INTRAVENOSO Nº 
20AGULHA C/ BISEL CURTO 
E TRIFACETADO, 
PROTETOR DO CONJ. 
AGULHA/CATETER, 
CONCTOR LUER, CAMARA 
DE REFLUXO 
TRANSPARENTE C/ TAMPA 
PROTETORA FLEXIVEL, 
SILICONIZADO, 
RADIOPACO, ESTERIL, 
DESCARTAVEL, 

UN 40.000 MEDIX 0,59 23.600,00 
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EMBALAGEM INDIVIDUAL.   

13 CATETER INTRAVENOSO Nº 
22 -AGULHA C/ BISEL 
CURTO E TRIFACETADO, 
PROTETOR DO CONJ. 
AGULHA/CATETER, 
CONCTOR LUER, CAMARA 
DE REFLUXO 
TRANSPARENTE C/ TAMPA 
PROTETORA FLEXIVEL, 
SILICONIZADO, 
RADIOPACO, ESTERIL, 
DESCARTAVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL.   

UN 50.000 MEDIX 0,57 28.500,00 

14 CATETER INTRAVENOSO Nº 
24AGULHA C/ BISEL CURTO 
E TRIFACETADO, 
PROTETOR DO CONJ. 
AGULHA/CATETER, 
CONCTOR LUER, CAMARA 
DE REFLUXO 
TRANSPARENTE C/ TAMPA 
PROTETORA FLEXIVEL, 
SILICONIZADO, 
RADIOPACO, ESTERIL, 
DESCARTAVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL.   

UN 20.000 MEDIX 0,60 12.000,00 

17 EQUIPO MICROGOTAS 
PARA ADMINISTRAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS/SOLUÇÕE
SPONTA PERFURANTE 
ADAPTÁVEL COM 
FACILIDADE E SEGURANÇA 
EM QUALQUER TIPO DE 
FRASCO/AMPOLA/BOLSA 
CONTENDO PROTETOR; 
CÂMARA DE 
GOTEJAMENTO RÍGIDA E 
TRANSPARENTE 
PERMITINDO O 
MONITORAMENTO DO 
FLUXO DA SOLUÇÃO A SER 
ADMINISTRADA; TUBO 
FLEXÍVEL E TRANSPARENTE 
EM P.V.C. DE NO MÍNIMO 
1,20M DE COMPRIMENTO; 
REGULADOR DE FLUXO 

UN 20.000 SOLIDOR 1,37 27.400,00 
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(CLAMP E ROLETE) PARA 
CONTROLE DE FLUXO COM 
SEGURANÇA; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
FILME TERMOPLÁSTICO, 
CONTENDO OS DADOS 
IMPRESSOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, 
LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE.   

18 EQUIPO MACROGOTAS C/ 
INJETOR LATERAL  EQUIPO 
SIMPLES MACROGOTAS 
COM INJETOR LATERAL 
EQUIPO MACROGOTAS 
ESTÉRIL E APIROGÊNICO, 
COM TUBO DE PVC 
TRANSPARENTE DE NO 
MÍNIMO 1,50 M, FLEXÍVEL, 
SEM NENHUMA DOBRA, 
COM FILTRO DE FLUIDO, 
CÂMARA DE 
GOTEJAMENTO, 
MALEÁVEL, TENDO EM SUA 
EXTENSÃO PINÇA ROLETE, 
QUE NO USO CONTÍNUO 
NÃO PODE DANIFICAR O 
TUBO. INJETOR LATERAL 
DE LÁTEX OU SILICONE, 
AUTOCICATRIZANTE, QUE 
PERMITA MÚLTIPLAS 
PUNÇÕES SEM 
VAZAMENTO. CONECTOR 
DE PLÁSTICO, COM BICO 
BIFACETADO E COM 
TAMPA PROTETORA, COM 
ENCAIXE EM FRASCO DE 
SORO COM SISTEMA 
FECHADO. EMBALAGEM 
COM ABERTURA EM 
PÉTALA DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, LOTE, REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UN 150.000 SOLIDOR 0,70 105.000,00 
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20 SCALP 19G DESCARTAVEL  
SCALP 19 G DISPOSITIVO 
PARA INFUSÃO VENOSA 
SCALP, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, SILICONIZADO, 
COM CÂNULA DE AÇO 
INOXIDÁVEL, PAREDE FINA, 
COM BISEL TRI FACETADO, 
ASA PLÁSTICA FLEXÍVEL OU 
SIMILAR, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
CALIBRE NA ASA, 
PROTETOR RÍGIDO, TUBO 
TRANSPARENTE FLEXÍVEL, 
CONECTOR LUER E TAMPA 
PROTETORA, COR PADRÃO 
UNIVERSAL. PERMITE A 
VISUALIZAÇÃO DO 
REFLUXO SANGUÍNEO 
E\OU MEDICAMENTO 
INFUNDIDO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, 
CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO E 
DATA DE ESTERILIZAÇÃO, 
VALIDADE, NÚMERO DE 
LOTE E REGISTRO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UN 10.000 SOLIDOR 0,20 2.000,00 

21 SCALP 21  SCALP 21G 
DISPOSITIVO PARA 
INFUSÃO VENOSA - SCALP, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
SILICONIZADO, COM 
CÂNULA DE AÇO 
INOXIDÁVEL, PAREDE FINA, 
COM BISEL TRI FACETADO, 
ASA PLÁSTICA FLEXÍVEL OU 
SIMILAR, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
CALIBRE NA ASA, 
PROTETOR RÍGIDO, TUBO 
TRANSPARENTE FLEXÍVEL, 
CONECTOR LUER E TAMPA 
PROTETORA, COR PADRÃO 

UN 20.000 SOLIDOR 0,20 4.000,00 
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UNIVERSAL. PERMITE A 
VISUALIZAÇÃO DO 
REFLUXO SANGUÍNEO 
E\OU MEDICAMENTO 
INFUNDIDO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, 
CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO E 
DATA DE ESTERILIZAÇÃO, 
VALIDADE, NÚMERO DE 
LOTE E REGISTRO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

22 SCALP 23-G  SCALP 23G 
DISPOSITIVO PARA 
INFUSÃO VENOSA SCALP, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
SILICONIZADO, COM 
CÂNULA DE AÇO 
INOXIDÁVEL, PAREDE FINA, 
COM BISEL TRI FACETADO, 
ASA PLÁSTICA FLEXÍVEL OU 
SIMILAR, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
CALIBRE NA ASA, 
PROTETOR RÍGIDO, TUBO 
TRANSPARENTE FLEXÍVEL, 
CONECTOR LUER E TAMPA 
PROTETORA, COR PADRÃO 
UNIVERSAL. PERMITE A 
VISUALIZAÇÃO DO 
REFLUXO SANGUÍNEO 
E\OU MEDICAMENTO 
INFUNDIDO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, 
CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO E 
DATA DE ESTERILIZAÇÃO, 
VALIDADE, NÚMERO DE 
LOTE E REGISTRO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UN 30.000 SOLIDOR 0,20 6.000,00 
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23 SCALP 25-G   SCALP 25G 
DISPOSITIVO PARA 
INFUSÃO VENOSA SCALP, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
SILICONIZADO, COM 
CÂNULA DE AÇO 
INOXIDÁVEL, PAREDE FINA, 
COM BISEL TRI FACETADO, 
ASA PLÁSTICA FLEXÍVEL OU 
SIMILAR, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
CALIBRE NA ASA, 
PROTETOR RÍGIDO, TUBO 
TRANSPARENTE FLEXÍVEL, 
CONECTOR LUER E TAMPA 
PROTETORA, COR PADRÃO 
UNIVERSAL. PERMITE A 
VISUALIZAÇÃO DO 
REFLUXO SANGUÍNEO 
E\OU MEDICAMENTO 
INFUNDIDO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, 
CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO E 
DATA DE ESTERILIZAÇÃO, 
VALIDADE, Nº DE LOTE E 
REGISTRO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UN 5.000 SOLIDOR 0,20 1.000,00 

24 SCALP 27-G  SCALP 27G 
DISPOSITIVO PARA 
INFUSÃO VENOSA - SCALP, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
SILICONIZADO, COM 
CÂNULA DE AÇO 
INOXIDÁVEL, PAREDE FINA, 
COM BISEL TRI FACETADO, 
ASA PLÁSTICA FLEXÍVEL OU 
SIMILAR, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
CALIBRE NA ASA, 
PROTETOR RÍGIDO, TUBO 
TRANSPARENTE FLEXÍVEL, 
CONECTOR LUER E TAMPA 
PROTETORA, COR PADRÃO 

UN 5.000 SOLIDOR 0,20 1.000,00 
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UNIVERSAL. PERMITE A 
VISUALIZAÇÃO DO 
REFLUXO SANGUÍNEO 
E\OU MEDICAMENTO 
INFUNDIDO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, 
CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO E 
DATA DE ESTERILIZAÇÃO, 
VALIDADE, NÚMERO DE 
LOTE E REGISTRO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

25 SERINGA DE 1 ML COM 
AGULA 13 X 0,45  SERINGA 
DE 1ML COM AGULHA 
13X0.45 HIPODÉRMICA 
INDICADA PARA ACESSO 
INTRAMUSCULAR; 
INTRAVASCULAR; INFUSÃO 
DE MEDICAMENTOS E 
EXTRAÇÃO DE SANGUE E 
FLUIDOS. AGULHA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, SILICONIZADA 
COM TAMPA PROTETORA 
EM PVC; CAMULA COM 
PAREDE FINA E BISEL 
TRIFACETADO. 
ADAPTADOR TIPO LUER; 
CANHÃO EM 
POLIPROPILENO COLORIDO 
(PADRÃO UNIVERSAL); 
ATÓXICA APIROGÊNICA, 
DESCARTÁVEL E 
ATRAUMÁTICA, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
LAMINADO DE 
POLIPROPILENO COM 
ABERTURA EM PÉTALA; 
ESTERILIZADO EM ÓXIDO 
DE ETILENO; MEDIDA 13 X 
0.45 (13 MM DE 
COMPRIMENTO E 0.45 
DIÂENTRO). EMBALAGEM 

UN 20.000 MEDIX 0,18 3.600,00 
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CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO E 
DATA DE ESTERILIZAÇÃO, 
VALIDADE, NÚMERO DE 
LOTE E REGISTRO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE; 
COR DO CANHÃO 
MARROM. 

26 SERINGA DESCARTAVEL 
SEM AGULHA 1 ML  
SERINGA DESCARTAVEL S/ 
AGULHA 1 ML - CILINDRO 
TRANSPARENTE EM 
POLIPROPILENO GRAU 
MÉDICO CONEXÃO SLIP, 
PISTÃO DE BORRACHA 
ATÓXICA, EMBOLO EM 
POLIPROPILENO GRAU 
MÉDICO COM 
DESLIZAMENTO SUAVE, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO, 
ESTERILIZADA EM ÓXIDO 
DE ETILENO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
EM BLISTER DE FILME 
PLÁSTICO 
TERMOFORMÁVEL COM 
ABERTURA EM PÉTALA. 
EMBALAGEM CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO E 
DATA DE ESTERILIZAÇÃO, 
VALIDADE, NÚMERO DE 
LOTE E REGISTRO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UN 10.000 MEDIX 0,14 1.400,00 

27 SERINGA DE 1 ml  C/ 
AGULHA  SERINGA DE 1 ML  
C/ AGULHA: SERINGA DE 1 
ML COM AGULHA DE 20 X 
0.55. AGULHA 
HIPODÉRMICA INDICADA 
PARA ACESSO 
INTRAMUSCULAR E 

UN 40.000 SR 0,55 22.000,00 
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INTRAVASCULAR, INFUSÃO 
DE MEDICAMENTOS E 
ESTRAÇÃO DE SANGUE E 
FLUIDOS; AGULHA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, 
SILICONIZADA, COM 
TAMPA PROTETORA EM 
PVC; CANHÃO COM 
PAREDE FINA E BISTEL 
TRIFACETADO; 
ADAPTADOR TIPO LUER; 
CANHÃO EM 
POLIPROPILENO COLORIDO 
(PADRÃO UNIVERSAL); 
ATÓXICA APIROGÊNICA, 
DESCARTÁVEL E 
TRAUMÁTICA. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
LAMINADO 
POLIPROPILENO COM 
ABERTURA EM PÉTALA; 
ESTERLIZADO EM ÓXIDO 
DE ETILENO; MEDIDA 20 X 
5,5 ( 20 MM DE 
COMPRIMENTO X 0,55 DE 
DIÂMETRO); EMBALAGEM 
CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO E 
DATA DE ESTERILIZAÇÃO, 
VALIDADE, NÚMERO DE 
LOTE E REGISTRO 
MINISTERIO SAÚDE.; COR 
DO CANHÃO VIOLETA. 

28 SERINGA DESCARTÁVEL 
S/AGULHA 3 MLCILINDRO 
TRANSPARENTE EM 
POLIPROPILENO GRAU 
MÉDICO, CONEXÃO LUER 
LOK OU SLIP, PISTÃO DE 
BORRACHA ATÓXICA, 
EMBOLO EM 
POLIPROPILENO GRAU 
MÉDICO COM 
DESLIZAMENTO SUAVE, 

UN 20.000 MEDIX 014 2.800,00 
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ATÓXICO, APIROGÊNICO, 
ESTERILIZADA EM ÓXIDO 
DE ETILENO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
EM BLISTER DE FILME 
PLÁSTICO 
TERMOFORMÁVEL COM 
ABERTURA EM PÉTALA.   

29 SERINGA DESCARTAVEL S/ 
AGULHA 5 ML -CILINDRO 
TRANSPARENTE EM 
POLIPROPILENO GRAU 
MÉDICO, CONEXÃO LUER 
LOK OU SLIP, PISTÃO DE 
BORRACHA ATÓXICA, 
EMBOLO EM 
POLIPROPILENO GRAU 
MÉDICO COM 
DESLIZAMENTO SUAVE, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO, 
ESTERILIZADA EM ÓXIDO 
DE ETILENO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
EM BLISTER DE FILME 
PLÁSTICO 
TERMOFORMÁVEL COM 
ABERTURA EM PÉTALA.   

UN 200.000 MEDIX 0,12 24.000,00 

30 SERINGA DESCARTAVEL 
SEM AGULHA 1O ML  
SERINGA DESCARTAVEL S/ 
AGULHA 10 ML - CILINDRO 
TRANSPARENTE EM 
POLIPROPILENO GRAU 
MÉDICO CONEXÃO SLIP, 
PISTÃO DE BORRACHA 
ATÓXICA, EMBOLO EM 
POLIPROPILENO GRAU 
MÉDICO COM 
DESLIZAMENTO SUAVE, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO, 
ESTERILIZADA EM ÓXIDO 
DE ETILENO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
EM BLISTER DE FILME 

UN 150.000 MEDIX 0,20 30.000,00 
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PLÁSTICO 
TERMOFORMÁVEL COM 
ABERTURA EM PÉTALA. 
EMBALAGEM CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO E 
DATA DE ESTERILIZAÇÃO, 
VALIDADE, NÚMERO DE 
LOTE E REGISTRO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

31 SERINGA DESCARTAVEL 
SEM AGULHA 2O ML  
SERINGA DESCARTÁVEL 
S/AGULHA 20 ML - 
CILINDRO TRANSPARENTE 
EM POLIPROPILENO GRAU 
MÉDICO, CONEXÃ0 SLIP, 
PISTÃO DE BORRACHA 
ATÓXICA, EMBOLO EM 
POLIPROPILENO GRAU 
MÉDICO COM 
DESLIZAMENTO SUAVE, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO, 
ESTERILIZADA EM ÓXIDO 
DE ETILENO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
EM BLISTER DE FILME 
PLÁSTICO 
TERMOFORMÁVEL COM 
ABERTURA EM PÉTALA. 
EMBALAGEM CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO E 
DATA DE ESTERILIZAÇÃO, 
VALIDADE, NÚMERO DE 
LOTE E REGISTRO 
MINISTERIO DA SAÚDE. 

UN 150.000 MEDIX 0,33 49.500,00 

32 SERINGA DESCARTÁVEL 
S/AGULHA 60 ML  SERINGA 
DESCARTÁVEL S/AGULHA: 
60 ML - MATÉRIA-PRIMA: 
POLIPROPILENO; ATÓXICA, 
ESTÉRIL E APIROGÊNICA; 
BICO ESPECIAL CONXEÇÃO 

UN 5.000 MEDIX 1,35 6.750,00 
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SLIP, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 
COMPLEMENTO: NA 
EMBALAGEM DEVERA 
CONSTAR A DATA DA 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E 
NUMERO DO LOTE. DEVE 
POSSUIR MARCAÇÕES DA 
GRADUAÇÃO PARA 
LEITURA DAS DOSAGENS (A 
CADA 2ML) E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

34 SERINGA PARA INSULINA 
1ML/100UI C/ AGULHA DE 
8MM X 
0,3MMCAPACIDADE PARA 
100 UNIDADES DE 
INSULINA OU MENOS, 
ESCALA COM GRADUAÇÃO 
DE 2 EM 2 UNIDADES 
EMBALAGEM CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO E 
DATA DE ESTERILIZAÇÃO, 
VALIDADE, NÚMERO DE 
LOTE E REGISTRO 
MINISTERIO DA SAÚDE. 

UN 300.000 MEDIX 0,18 54.000,00 

35 TORNEIRA 3 VIASCORPO 
TRANSPARENTE COM TRÊS 
EXTREMIDADES DE 
CONEXÃO (DUAS FÊMEAS 
LUER LOCK E UM MACHO 
LUER SLIP OU LUER LOCK), 
MANÍPULO COLORIDO 
PARA DIRECIONAMENTO E 
OCLUSÃO DE FLUXO, 360° 
DO ÂNGULO DE ROTAÇÃO, 
ESTERILIZADO POR 
RADIAÇÃO GAMA, 
EMBALAGEM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO. EMBALAGEM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 
EMBALAGEM CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO E 

UN 60.000 MEDIX 0,59 35.400,00 
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DATA DE ESTERILIZAÇÃO, 
VALIDADE, NÚMERO DE 
LOTE E REGISTRO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

36 TAMPA PARA THREE 
WAYTampa plástica que 
serve para proteger o 
sistema de infusão de 
entrada de microrganismos 
tipo luer slip e luer look 
envio de amostra 

UN 20.000 SOLIDOR 0,20 4.000,00 

37 LAMINA DE BISTURI 
ESTERILIZADA 11  LÂMINA 
DE BISTURI ESTERILIZADA 
Nº 11 - CONFECCIONADAS 
EM AÇO CARBONO E EM 
AÇO INOX, ESTERILIZADAS 
POR EXPOSIÇÃO A RAIOS 
GAMA, GRANDE 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO 
E PERDA DE AFIAÇÃO. 
EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM 
MATERIAL ALUMINIZADO. 

UN 20.000 MEDIX 0,30 6.000,00 

38 LÂMINA DE BISTURI 
ESTERILIZADA Nº 
21CONFECCIONADAS EM 
AÇO CARBONO E EM AÇO 
INOX, ESTERILIZADAS POR 
EXPOSIÇÃO A RAIOS 
GAMA, GRANDE 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO 
E PERDA DE 
AFIAÇÃO.EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM 
MATERIAL ALUMINIZADO   

UN 20.000 MEDIX 0,30 6.000,00 

39 LAMINA DE BISTURI 
ESTERILIZADA Nº 15 -
CONFECCIONADAS EM AÇO 
CARBONO E EM AÇO INOX, 
ESTERILIZADAS POR 
EXPOSIÇÃO A RAIOS 
GAMA, GRANDE 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO 
E PERDA DE 
AFIAÇÃO.EMBALADAS 

UN 20.000 MEDIX 0,30 6.000,00 
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INDIVIDUALMENTE EM 
MATERIAL ALUMINIZADO   

40 LAMINA DE BISTURI 
ESTERILIZADA Nº 
23CONFECCIONADAS EM 
AÇO CARBONO E EM AÇO 
INOX, ESTERILIZADAS POR 
EXPOSIÇÃO A RAIOS 
GAMA, GRANDE 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO 
E PERDA DE 
AFIAÇÃO.EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM 
MATERIAL ALUMINIZADO   

UN 20.000 MEDIX 0,30 6.000,00 

VALOR GLOBAL: R$ 485.240,00 ( quatrocentos e oitenta e cinco mil duzentos e quarenta reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. A prefeitura não será obrigada a adquirir o(s) produtos referido(s) 

na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenização de qualquer espécie às 

empresas detentoras; ou cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas 

para tanto, garantidos à empresa signatária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico SRP nº: 

026/2023. 

2.3. Para cada objeto entregue decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº: 026/2023, que a precedeu e integra o 

presente Instrumento. 

2.4. Para cada objeto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão 

Eletrônico SRP nº: 026/2023, pelas empresas signatárias da presente Ata, a qual também a integra. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 

PARTICIPANTE 

3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência doórgão gerenciador. 
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3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do procedimento licitatório, quando desejarem fazer 

uso desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar oórgão gerenciadorsobre a possibilidade de 

adesão. 

3.3. Caberá à empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem precedente não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens licitados e registrados 

nesta Ata de Registro de Preços peloórgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.5. O quantitativo decorrente das adesões à presente Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta Ata peloórgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

3.6. Após a autorização doórgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado prazo de vigência desta Ata. 

3.6.1. Oórgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo de noventa dias de que trata o item anterior, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada 

pelo órgão não participante. 

3.7. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão à presente Ata de 

Registro de Preços. 

3.8. A presente Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA 

4.1. O fornecimento será feito pela contratada, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, 

prorrogável por igual período mediante justificativa aceita pela Prefeitura, a partir da entrega do Pedido de 

Fornecimento ou Nota de Empenho pela Coordenação do Contrato, definido no Termo de Referência. 

4.1.1. A empresa signatária deverá entregar os objetos cotados, conforme as particularidades e 

demais condições estipuladas em sua proposta comercial.  

4.2. Deverá a empresa signatária comunicar à prefeitura, por intermédio da Secretaria de Administração, 

por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder ao vencimento do prazo de entrega 

dos itens adjudicados, a impossibilidade do cumprimento do fornecimento, informando os motivos 

correlatos. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras Ata 159/2023 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 4964/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: ....../2023

v 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 19 de 25 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS BENS LICITADOS 

5.1. O recebimento do objeto licitado será efetuado conforme Termo de Especificações Técnicas – 

Anexo I. 

5.2.  Caberá ao Fiscal do Contrato verificar as condições de entrega, e efetuar o aceite ou recusa do item, 

conforme verifique sua fidelidade ao objeto licitado. 

5.3. Conforme disposto no art. 73, § 2º, da Lei federal nº 8.666/93 "o recebimento provisório ou definitivo 

não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato". 

 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS OBJETOS LICITADOS 

6.1. A empresa signatária, beneficiária da presente Ata de Registro de Preços, é obrigada a atender a 

todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles esteja prevista para 

data posterior a seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Para efeito do recebimento pelo fornecimento prestado, a Contratada deverá entregar no local 

mencionado no subitem 7.2 deste documento a Nota Fiscal acompanhando os materiais fornecidos, para 

conferência e atestamento das mesmas. 

7.2. O Contratante terá o prazo de até 30 (trinta) dias para o pagamento integral da Nota Fiscal devidamente 

preenchida, atestada e liquidada, através da Secretaria Municipal competente. 

7.3. O Contratante não se responsabiliza pelo pagamento de Notas Fiscais não emitidas de conformidade 

com os critérios da legislação e da Secretaria Municipal de Finanças de Santa Luzia. 

7.4. A Contratada deverá comprovar, no ato do pagamento, estar em dia com as obrigações previdenciárias 

e fiscais. 

7.5. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota 

Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo 

com a Lei nº 9.317/96 e sua sucessora, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

I - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
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II - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais / equipamentos, recebidos 

provisoriamente, com as especificações constantes do Anexo I do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. 

III - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

IV - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de Fiscal(is) 

designado(s). 

V - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto. 

VI - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste TR, Edital e em sua proposta comercial, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto. 

II. Responsabilizar-se pela entrega dos materiais/equipamentos, quando solicitado, no Almoxarifado Central 

da Prefeitura de Santa Luzia, situado na Avenida VIII, nº 50, bairro  Carreira Comprida, em Santa Luzia, 

MG, em dias de expediente e nos seguintes horários: 08h00min às 16h30min, devendo ser confirmado pelo 

tel. (31) 3641-5277.  

III. Responsabilizar-se pela entrega dos materiais/equipamentos em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes deste TR, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia, prazo de 

validade, respondendo por quaisquer danos que eventualmente vier a causar a pessoas ou bens. 

IV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

V. Substituir ou repor o produto que não estiver de acordo com as especificações deste Termo de 

Referência, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da comunicação feita pela Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia. 

VI. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

VII. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

VIII. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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IX. Manter, durante a execução do contrato compatibilidade com as obrigações assumidas, exigidas neste 

Termo de Referência, no Edital e seus anexos. 

X. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas, fretes e serviços destinados ao 

cumprimento do contrato. 

XI. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o Contratante, estando incluídas no valor do 

pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, seguros, lucros, frete. 

XII. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado, a existência de problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis. 

XIII. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, 

do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos ao Contratante ou terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o licitante será sancionado com o 

impedimento de licitar e contratar com o Município e será descredenciado no cadastro de fornecedores da 

prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e sanções previstas neste Edital e nas 

demais cominações legais, nos seguintes casos:  

10.1.1. Cometer fraude fiscal;  

10.1.2. Apresentar documento falso ou fazer declaração falsa;  

10.1.3. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

 10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

10.1.5. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de 

registro de preços no prazo estabelecido;  

10.1.6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;  

10.1.7. Não mantiver a proposta;  

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

10.2. Para os fins do disposto no subitem 10.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos 

artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.  

10.3. Além do previsto no subitem 13.1, pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pela 

verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI, da Lei nº 8.666/93, a 

Administração poderá aplicar ao licitante vencedor as seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras e da 

responsabilidade civil e criminal:  

10.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 
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10.3.2. Multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor da parcela 

inadimplida no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia;  

10.3.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

descumprimento das obrigações assumidas;  

10.3.4. As sanções previstas nos subitens 10.3.1, 10.3.6, 10.3.7 e 10.4 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

10.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

10.3.6. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no cadastro de 

fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até cinco anos; 

10.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados;  

10.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

10.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

10.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

10.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

10.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

10.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.  
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10.14. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF.  

10.15. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado ao licitante vencedor o direito ao 

contraditório e a ampla defesa.  

10.16. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos 

termos do art. 49, §1º do Decreto federal nº 10.024/19. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCM exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.3. Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo, ressalvada a 

negociação entre CONTRATANTE e CONTRATADA para o caso de redução do percentual de reajuste. 

11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações perante os fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 65 da Lei federal nº 8.666/93. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras Ata 159/2023 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 4964/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: ....../2023

v 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 24 de 25 

12.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

12.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

11.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

12.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

12.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

12.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

12.5.2.1 Não havendo êxito nas negociações, o orgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

12.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

12.6.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

12.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração, sem justificativa aceitável; 

12.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

12.6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei federal nº 8.666/93, ou 

no art. 7º da Lei federal nº 10.520/02. 

12.6.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 12.6.1, 12.6.2 e 

12.6.4 será formalizado por despacho doórgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

12.7.1.  Por razão de interesse público; ou 

12.7.2. A pedido do fornecedor; 

12.7.3. Os critérios e procedimentos para revisão de Ata(s) de Registro de Preços deverão atender às 

disposições da Instrução Normativa Conjunta Municipal (INC 001-2021, de 29 de Julho de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nesta Ata, serão decididos pela prefeitura, segundo 

as disposições contidas na Lei federal nº 8.666/93 e demais normas legais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. O foro da comarca de Santa Luzia é designado como o competente para dirimir quaisquer 

controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Integram a presente Ata, o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 026/2023 e seus Anexos e a 

PROPOSTA da empresa signatária desta ata. 

E, assim, por estarem justas e acordes, firmam o presente Instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito, na presença das duas testemunhas abaixo nomeadas e subscritas. 

Santa Luzia, 23 de Junho de 2023. 

 

 

THIAGO HENRIQUE FERREIRA 

Secretário Mun. de Administração e Gestão de Pessoas. 

 

 

 

FELLIPE ANDREY GOMES FONSECA 

FIGUEROA GOMES COMERCIAL LTDA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1)  Nome:_________________________ 

CPF:___________________________ 

2)  Nome: _________________________ 

 CPF:___________________________ 
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